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A t a  da c e n t é s i m a  o i t a y a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  
R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Pe r n a mb u c o .

1 .  Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a
2.  d e z e s s e t e  do mês de o u t u b r o  de m i l  n o v e c e n t o s  e o i -
3 .  t e n t a  e nove ( 1 7 . 1 0 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e  ,
4.  E s t a d o  de Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s '
5.  S e n h o r e s :  D e s ,  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de Souza R i b e i -
6.  ro e D e s .  V i c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  Amé r i c o  de Mi r an
7.  da ;  J u i z  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l ,  Dr , F r a n c i s -
8.  co Câ ndi do  de Melo F a l c ã o  N e t o ;  J u i z e s  de D i r e i t o  :
9.  D r . I t a ma r  P e r e i r a  da S i l v a  e D r . O z a e l  R o d r i g u e s  '

10.  V e l o s o ;  J u r i s t a ;  D r .  J o s ê  J oa q u i m de A l m e i d a  N e t o  *
11.  e a P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  G i l d a  Pe -
12.  r e i r a  de C a r v a l h o ,  c o m i g o ,  Humberto C o s t a  V a s c o n c e -
13.  l o s ,  D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s -
14.  s a o .  L i d a  e a p r o v a d a  a a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S ,  '
15.  Exa . o D e s .  P r e s i d e n t e  r e s s a l v o u  a a u s ê n c i a  do J u -
16.  r i s t a ,  D r .  J o s i  H e n r i q u e  Wande r l e y  F i l h o ,  p a s s a n d o ,
1 7 . em s e g u i d a ,  ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PR0CES -
18.  S0 N9 53 02/89,  C l ,  I ,  p r o c e d e n t e  da 123a.  Z o na / S a -
19.  n h a r o .  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  '
20.  do p r a z o  de p e r ma n ê n c i a  da A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  L Ü-
21.  CI A MARIA MOURA P I R E S ,  DEC I S ÃO;  " Una ni mement e,  d e f e  
2 2 . r i d a  a p e r ma n ê n c i a  por ma i s  hum a n o " .  PROCESSO N?
23.  53 03/89,  C l .  I  p r o c e d e n t e  da 100a,  Z o n a / O l i n d a .  0
24.  J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  '
25.  de p e r ma n ê n c i a  do A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  SEZINO NUNES
26.  PESSOA.  DECI S ÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d a  a permanên  
2 7 . c i a  por mai s  hum a n o " .  PROCESSO NÇ 53 04/89,  C l ,  I  ,
28.  p r o c e d e n t e  da 7a.  Z o n a / R e c i f e .  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o -
29.  l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r ma n ê n c i a  do
30.  A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  RAMIRO GOMES DE ARAÜJO.  DECI  -
31.  SAO: " Una ni me me nt e ,  d e f e r i d a  a p e r m a n ê n c i a  por mai s  
32 . hum a n o " .  PROCESSO N9 5300789,  C l ,  I ,  p r o c e d e n t e  da
33.  59a.  Z o n a / C o r r e n t e s . 0 J u i z  E l e i t o r a l  comuni cando o
34.  t é r mi n o  do b i ê n i o  da e s c r i v ã  GERALDA ALVES DA S I L VA
35.  e i n d i c a  o SR,  JOÃO DIAS DE LIMA pa r a  r e s p o n d e r  p e -
36.  I o  pr óxi mo b i ê n i o ,  t endo em v i s t a  o i mpedi ment o dos
37.  e s c r i v ã e s  do 19 e 29 O f í c i o s .  DEC I S ÃO:  "Unanimemen-
3 8 . t e ,  d e f e r i d o  o p e d i d o " .  PROCESSO N9 53 01/89,  C l .  I ,
39.  p r o c e d e n t e  da 117a.  Z o n a / O l i n d a .  0 J u i z  E l e i t o r a l  '
40.  s o l i c i t a n d o  a r e q u i s i ç ã o  do f u n c i o n á r i o  J OSUÉ DE 0 
41.  L I V E I R A  LIMA FILHO p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o  como A u x i  -
42.  l i a r  de C a r t ó r i o  n a q u e l a  Zo na .  DECI S ÃO;  "Unanimemen
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46.  
47 .
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.  
55 .

gues  V e l o s o  p a s s o u  ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCES 
S0 N9 1225/89,  C l ,  X I I I .  0 P r e s i d e n t e  da Co mi s s ã o  Dirê^ 
t o r a  R e g i o n a l  P r o v i s ó r i a  do PSC s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  
do D i r e t ó r i o  M u n i c i p a l  de TRANCUNHAÊM. DECISÃO/: " Una ni  
memente , i n d e f e r i d o  o p e d i d o  nos t e r m o s ^ o  P a d e c e r  dá
P r o c u r a d o r i a ,  Nada mai s  havendo a t r  
da a s e s s ã o ,  do q u e ,  » a ja  c o n s t a r ,  e 
Humberto C o s t a  Vascon| cei \os, D i r e t o r  
r i a ,  mandei  l a v r a r  a 
s i n a d a .

e n t e ,  que

e n c e r r a 
»

S e c r e t a  -  
t e  a s -
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